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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE PAULISTA – PB.

                                                 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ JOSEANO FERREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o
n° 018.201.454-17 e RG sob o n° 003.250.886 SSPDS/RN, residente e domiciliado na Rua Joaquim Félix
de Medeiros, 92, Centro, Paulista — PB, por meio de seu procurador e advogado que esta subscreve, Bel.

, com endereço no rodapé, vem, perante Vossa Excelência,Jaques Ramos Wanderley, OAB/PB 11.984
ajuizar a presente

 

AÇÃO DE COBRANÇA

DO SEGURO DPVAT

 

Em desfavor da  SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS, pessoa jurídica de direito privado,
 inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, situada a Rua Senador Dantas, 76, 3º andar, CEP:

20.031-201, Centro, Rio de Janeiro – RJ, pelos fatos e motivos que passa a aduzir:

 

1. DOS FATOS

 

O promovente foi vítima de acidente de trânsito no dia 09 de Junho de 2017, conforme consta
no Boletim de Ocorrência em anexo.

 

Do malsinado acidente o promovente sofreu TRAUMATISMO CRÂNIANO
ENCEFÁLICO, CORTE CONTUSO NO COURO CABELUDO E NA REGIÃO PARIETAL
DIREITA, COM FRATURA NO MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO, SOBRETUDO NA 

, tendo aREGIÃO DO ÚMERO ESQUERDO, ALÉM DE ESCORIAÇÕES POR TODO O CORPO
promovente sido submetido ao procedimento médico, e, mesmo após o tratamento, permanece
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impossibilitado de praticar suas atividades diárias, em detrimento DAS FORTES DORES SOFRIDAS,
CEFALÉIA, ENJOO, NÁUSEAS, INSÔNIA, DOFORMIDADE, DORMÊNCIA, PERDA DA FORÇA,
DIFICULDADE PARA APREENDER, MANUSEAR E SUSTENTAR OBJETOS PESAODOS
DEVIDO AO BLOQUEIO E RIGIDEZ NAS ARTICULAÇÕES DO REFERIDO MEMBRO, O QUE
TEM CAUSADO TAMBÉM LIMITAÇÃO NA AMPLITUDE DO MOVIMENTO DO REFERIDO
MEMBRO.

 

Logo, conforme  acostado aos autos, o promovente sofreu lesões de caráterLaudo Médico
grave, , fazendo jus à indenização em seu grau máximo, quetraumatismo craniano encefálico
corresponde à importância de , conforme estabelece a LeiR$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)
6.194/74 cominada com a TABELA da SUSEP em anexo.

 

Acontece Excelência, que a vítima pleiteou o pagamento da indenização por via
administrativa. Esclarece-se que toda a documentação exigida foi enviada, sendo gerado o número de 

. Todavia, o processo administrativo está parado a bastante tempo em análise,SINISTRO 3170600709
conforme pode ser confirmado através do comprovante do Processo Administrativo em anexo. Sendo
assim, fica justificado o autor buscar o judiciário para ter acolhida sua pretensão.

 

2. DO DIREITO

 

I - REGULAMENTAÇÃO JURÍDICA

 

A matéria encontra-se regulamentada pela lei 6.194/74, que determina o pagamento de
indenização de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) aos beneficiários das vítimas de acidentes
de trânsito, em caso de invalidez permanente, consoante se depreende, da leitura do caput do art. 3°, e
inciso II, alterada pela LEI 11.482/07, :in verbis

 

“Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º compreendem as
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares,
nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;

Todavia, as seguradoras não cumpriram sequer com os normativos da CNSP, pois não
estabeleceu índices percentuais correspondente a debilidade que ficou sujeito a promovente.
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Desta forma, aplicando-se os limites estabelecidos pela lei, bem como usando a própria 
TABELA DA CNSP, percebe-se que a indenização foi paga em valores inferiores aos realmente devidos,
merecendo pois ser feito justiça, condenando-se a empresa promovida ao pagamento do valor devido.

 

As seguradoras não vêm cumprindo o que determina a lei, alegando em seu favor
RESOLUÇÕES editadas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, que fixam os valores das
indenizações para cada tipo de cobertura.

 

Outrossim, registre que os documentos anexados, são suficientes a um julgamento meritório,
sendo dispensado a apresentação de Laudo do IML.

 

O entendimento dos Tribunais pátrios, com efeito, não é outro senão o aqui defendido,
valendo citar duas recentes ementas do Egrégio TJMG que se amoldam perfeitamente ao caso presente:

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT - 
AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL -

 - EXTINÇÃODOCUMENTO DISPENSÁVEL - INÉPCIA NÃO CONFIGURADA
PREMATURA - SENTENÇA CASSADA. É dispensável a juntada do Laudo do IML ou outro
documento médico para instruir a ação de cobrança de seguro DPVAT, uma vez que é possível a

.comprovação do grau e da extensão das lesões durante a instrução processual  (TJ-MG - AC:
10686140012978001 MG, Relator: Aparecida Grossi, Data de Julgamento: 08/04/2015, Câmaras
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 17/04/2015). (Grifei)

 

AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML -
 - INÉPCIA DA INICIAL - NÃO OCORRÊNCIA - RECURSO DEIRRELEVÂNCIA

APELAÇÃO PROVIDO - Para a propositura de ação de cobrança do seguro DPVAT não é
indispensável a juntada, com a inicial, de laudo do IML, motivo por que não se pode falar em
inépcia da inicial, em ação de tal natureza, tão só porque não veio instruída com tal documento.

(TJ-MG - AC: 10024123336687001 MG, Relator: Evandro Lopes da Costa Teixeira, Data de
Julgamento: 15/05/2014, Câmaras Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação:
27/05/2014). (Grifei)

 

Aliás, tal entendimento não é isolado, senão vejamos:

 

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE TRÂNSITO.SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT. AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML. IRRELEVÂNCIA. DOCUMENTAÇÃO QUE
ACOMPANHA A PEÇA EXORDIAL É SUFICIENTE PARA AFASTAR A INÉPCIA DA

. SENTENÇA CASSADA. BAIXA DOS AUTOS À ORIGEM PARA O REGULARINICIAL
PROCESSAMENTO DO FEITO. APELO PROVIDO. (TJPR - 10ª C.Cível - AC - 1257132-5 -
Marechal Cândido Rondon - Rel.: Ângela Khury - Unânime - - J. 05.03.2015) (TJ-PR - APL:
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12571325 PR 1257132-5 (Acórdão), Relator: Ângela Khury, Data de Julgamento: 05/03/2015, 10ª
Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1556 04/05/2015). (Grifei)

 

II - DA CORREÇÃO MONETÁRIA

 

Em casos de Seguro Obrigatório DPVAT, quando se tratar de verba complementar indenizatória, a
correção monetária deverá iniciar-se a partir da data do ato ilícito que ensejou prejuízo para a vítima,
compreendendo portanto, a data em que a seguradora não adimpliu corretamente ao pagamento em via
administrativa, fazendo-o a menor. Deste modo entende o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA em sua
Súmula 43 que assim preleciona: "Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do
efetivo prejuízo".

 

Coadunando com este mesmo entendimento, segue julgado do ilustre Relator José Sebastiao Fagundes
Cunha do TJPR - Apelação Cível: AC 4451245 PR 0445124-5:

 

AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL
- DATA DO SINISTRO - A correção monetária, nos casos de pagamento de indenização do
seguro DPVAT, incide a partir da data do sinistro. (TJ-MG - AC: 10702100413476001 MG,
Relator: Evandro Lopes da Costa Teixeira, Data de Julgamento: 05/06/2014, Câmaras Cíveis / 17ª
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 17/06/2014)

 

Consoante o exposto, pedimos licença para deixa de discorrer sobre o mérito, para adentrarmos nos
pedidos.

 

3. DOS PEDIDOS

 

EX POSITIS, requer a Vossa Excelência:

 

a) a  no endereço descrito no pórtico desta, para que no prazo legal emcitaçãoda promovida
querendo, contestar a presente ação, sob pena de sofrer os efeitos da revelia e confissão.

b) seja a ação , para condenar a promovida ao pagamento da indenização em julgada procedente R$
 a título de indenização pelos danos em epígrafe, devidamente acrescidos13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),

de juros mora e correção monetária.
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c) a , nos precisos termos do art. 6°, VIII do CODECOM;inversão do ônus da prova

 

d) seja concedido os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, assegurados pelos arts. 98 e seguintes do
Código de Processo Civil/2015, tendo em vista não poder arcar com as despesas processuais por insuficiência de
recursos.

 

e) a condenação da empresa promovida nas custas processuais, honorários advocatícios e demais
emolumentos legais.

 

Requer que seja dispensada a designação da audiência de conciliação, nos termos do art. 319,
VII c/c art. 334, §4º, I do Novo Código de Processo Civil, tendo em vista a prática de atitudes reiteradas da
Promovida em não demonstrar interesse na realização da COMPOSIÇÃO CONSENSUAL.

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas admitidos em direito, além dos documentos
que seguem em anexo, bem como REQUER, desde já, a produção de prova pericial, com a juntada dos quesitos.

 

Dar-se à causa para os devidos fins fiscais, o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

 

Termos em que,

Pede Deferimento.

Pombal – PB, 08 de Dezembro de 2017.

 

 

 

Bel. JAQUES RAMOS WANDERLEY

 - OAB/PB 11.984 –                 

 

 

Bel. MAYARA QUEIROGA WANDERLEY

 - OAB/PB 18.791-               
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE PAULISTA, PARAÍBA.

 

 

 

Processo n° 0800442-25.2017.815.1171

 

 
JOSE JOSEANO FERREIRA DE OLIVEIRA, já qualificado nos autos do presente processo

 , que move em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
vem, por meio do seu bastante advogado  o que segue.EXPOR e REQUERER

 
 MM. juiz, o autor apenas possui acesso ao estado do requerimento administrativo através da                   

consulta já juntada nos autos, que é realizada diretamente no sistema e na qual consta apenas a situação do
requerimento administrativo no momento da consulta, como pode ser extraído da comparação entre a
consulta juntada com a inicial e a juntada com esta petição. Isto se dá em todas as solicitações realizadas
diretamente junto a seguradora líder.

 Ressalte-se que todo o requerimento administrativo fica de posse da seguradora, não tendo acesso           
o AUTOR.

 No entanto, o documento juntado já comprova a solicitação administrativa. Demais informações           
podem ser prestadas pela própria requerida, através de intimação para realizar juntada do processo
administrativo se assim V. Exma. entender pela necessidade.

 Para tanto            , vem o autor informar que, recebeu a quantia de R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e
  pelo regularsetenta e cinco reais), a título de indenização pela via administrativa, dessa forma, pugna

prosseguimento do feito, a fim de receber o valor complementar.

 Termos em que, pede deferimento.         

 Pombal, Paraíba, 16 de fevereiro de 2018.              

 

Dr.  Jaques Ramos Wanderley          Dr.ª Mayara Queiroga Wanderley

OAB/PB 11.984                                             OAB/PB 18.791
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